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SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado da Casa Civil

<#ABC#583588#1#669121>

PORTARIA Nº 1570, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, alínea 
“a” do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
nos arts. 71, inciso II, 72, inciso II, e 73 da Lei estadual nº 20.756, 
de 28 de janeiro de 2020, no art. 236 da Lei Complementar nº 130, 
de 11 de julho de 2017, também no art. 21 da Lei Complementar 
nº 161, de 30 de dezembro de 2020, e em atenção ao Processo nº 
202510892012699, resolve:

Art. 1º Fica mantida a cessão dos servidores da Agência 
Brasil Central à Defensoria Pública do Estado de Goiás, relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2026, com todos os direitos e as vantagens do cargo e com ônus 
para o cessionário, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor da Goiás Previdência - GOIASPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE SERVIDORES DA AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 
CEDIDOS À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

Nº NOME CPF Nº VÍNCULO 
EFETIVO

CARGO EM 
COMISSÃO

1º Aline Mil 
Homens 
Felipe

***.341.741-** Analista de 
Comunicação

Chefe de 
Departamento - 
CC-3

2º Lívia do 
Amaral 
Trindade

***.486.651-** Analista de 
Comunicação

Chefe de 
Departamento - 
CC-3

3º Murilo 
Mendes 
Teixeira

***.986.041-** Analista de 
Gestão Governa-
mental

Superintendente - 
CC-2A 

4º Tatiane 
Dias 
Pimentel

***.636.801-** Analista de 
Comunicação

Diretora de 
Comunicação 
Social - DICOM - 
CC-2

<#ABC#583588#1#669121/>

Protocolo 583588

<#ABC#583589#1#669122>

PORTARIA Nº 1575, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, alínea 
“a” do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
no art. 45-A, inciso I da Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
no art. 21 da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 
2020, e em atenção ao Processo nº 202500006128704, resolve:

Art. 1º Fica mantida a cessão do servidor GABRIEL 
BATISTA FERREIRA, CPF nº ***.356.551-**, Professor III, da 
Secretaria de Estado da Educação ao Município de Hidrolândia/GO, 
para continuar no cargo em comissão de Chefe do Departamento 
de Cultura, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus 
para o cessionário, mediante ressarcimento mensal ao cedente 
dos valores da remuneração, acrescidos dos encargos sociais e 
trabalhistas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#583589#1#669122/>

Protocolo 583589

<#ABC#583590#1#669123>

PORTARIA Nº 1576, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, alínea 
“a” do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
no art. 45-A, inciso I da Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
no art. 21 da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 
2020, e em atenção ao Processo nº 202500006128733, resolve:

Art. 1º Fica mantida a cessão da servidora JERUZA 
MENDONÇA E SILVA, CPF nº ***.216.231-**, Professor IV, da 
Secretaria de Estado da Educação ao Município de Hidrolândia/
GO, para continuar no cargo em comissão de Secretária Municipal 
de Educação, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus 
para o cessionário, mediante ressarcimento mensal ao cedente 
dos valores da remuneração, acrescidos dos encargos sociais e 
trabalhistas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#583590#1#669123/>

Protocolo 583590

<#ABC#583591#1#669124>

PORTARIA Nº 1580, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, 
alínea “a” do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com 
fundamento nos arts. 71, inciso I, 72, inciso I, e 73 da Lei nº 20.756, 
de 28 de janeiro de 2020, e no art. 21 da Lei Complementar nº 
161, de 30 de dezembro de 2020, e em atenção ao Processo nº 
202500013002412, resolve:

Art. 1º  Fica mantida a cessão do servidor RICARDO NINA 
E SILVA, CPF nº ***.185.611**, Policial Penal, da Diretoria-Geral 
de Polícia Penal ao Governo do Distrito Federal, para continuar 
exercendo o cargo público de natureza especial, símbolo CPE-02, 
de Chefe de Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o cessionário, mediante 
ressarcimento mensal ao cedente dos valores da remuneração, 
acrescidos dos encargos sociais e trabalhistas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#583591#1#669124/>

Protocolo 583591 
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Secretaria de Estado da Economia
<#ABC#583514#2#669038>

Instrução Normativa nº 1613/2025
Prorroga prazo para pagamento do ICMS previsto na Instrução Normativa nº 155/94-GSF, de 9 de junho de 1994, que 
fixa períodos de apuração, prazos e locais para pagamento do ICMS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 77 e 520 do 
Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:
Art. 1º  Excepcionalmente em relação ao período de apuração de outubro de 2025, o prazo previsto no inciso I do art. 2º da Instrução 

Normativa nº 155/94-GSF, de 9 de junho de 1994, fica prorrogado para o dia 26 de novembro de 2025.
Art. 2º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos retroativos a 20 de novembro de 2025.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA DE GOIÁS, em Goiânia, aos 25 dias do mês de novembro de 2025.

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário de Estado da Economia

<#ABC#583514#2#669038/>

Protocolo 583514
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